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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais q CAR F

Processo n° 10932.000257/2007-89

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  2301-000.959 — 22 Secdo de Julgamento / 32 Camara/ 12 Turma
Ordinéria

Sessdo de 1 de dezembro de 2021

Assunto CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Recorrente GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA.
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Resolvem( os membros do colegiado, por maioria de votos, em converter o
julgamento em diligéncia, para que a unidade preparadora, verifique se a empresa Jhony Express
Ltda — ME, CNPJ:05.012.175/0001-32, era optante pelo SIMPLES no periodo do lancamento
fiscal. Vencida'aconselheira Fernanda Melo Leal que rejeitou a diligéncia.

(documento assinado digitalmente)
Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Joao Mauricio Vital,
Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Diogo Cristian Denny (suplente
convocado(a)), Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo
Gomes (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto nas e-fls. 1.045, e seguintes, por
GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA., contra 0 Acérdao de julgamento
que decidiu pela improcedéncia da impugnacéo apresentada.

O Acordao recorrido (e-fls. 1.810) assim dispde:

Trata-se de Notificacdo Fiscal de Langamento de Débito - NFLD lavrada contra o
contribuinte acima identificado, referente a retencdo efetuada em razdo dos servicos
prestados mediante cessdo de mao-de-obra. O valor do débito apurado é de R$
25.493,66 (vinte e cinco mil, quatrocentos e noventa e trés reais e sessenta e seis
centavos), consolidado em 18/06/2007.

2. De acordo com o Relatorio Fiscal de fls. 48 a 51, a presente NFLD abrange o



  10932.000257/2007-89 2301-000.959 Resolução 2ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 01/12/2021 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMÉSTICOS LTDA. FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 23010009592021CARF2301RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, em converter o julgamento em diligência, para que a unidade preparadora, verifique se a empresa Jhony Express Ltda � ME, CNPJ:05.012.175/0001-32, era optante pelo SIMPLES no período do lançamento fiscal. Vencida a conselheira Fernanda Melo Leal que rejeitou a diligência. 
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wesley Rocha - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Joao Maurício Vital, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Diogo Cristian Denny (suplente convocado(a)), Letícia Lacerda de Castro, Maurício Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
 
   Trata-se de Recurso Voluntário interposto nas e-fls. 1.045, e seguintes, por GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMÉSTICOS LTDA., contra o Acórdão de julgamento que decidiu pela improcedência da impugnação apresentada.
 O Acórdão recorrido (e-fls. 1.810) assim dispõe:
 Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD lavrada contra o contribuinte acima identificado, referente à retenção efetuada em razão dos serviços prestados mediante cessão de mão-de-obra. O valor do débito apurado é de R$ 25.493,66 (vinte e cinco mil, quatrocentos e noventa e três reais e sessenta e seis centavos), consolidado em 18/06/2007.
 2. De acordo com o Relatório Fiscal de fls. 48 a 51, a presente NFLD abrange o 
 seguinte levantamento: 
 0 RT1 - Retenção Jhony Express;
 De acordo com as Notas Fiscais de Serviços relacionadas no Relatório de Lançamentos - RL (fls. 18 a 23) e com o contrato firmado entre as partes (fls. 39 a 41), a empresa contratada - �Jhony Express Ltda - ME� - prestará serviços de transporte de documentos e objetos de pequeno volume, através de motociclistas colocados à disposição da CONTRATANTE, tratando-se, portanto, de serviço prestado mediante cessão de mão-de-obra e enquadrando-se a presente contratação no artigo 219, § 2°, inciso Xlll do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99.
 3. O artigo 31 da Lei n° 8.212/91 prevê que a tomadora de serviços é responsável direta pela arrecadação e recolhimento de valores relacionados a contribuições previdenciárias oriundas do trabalho terceirizado, pela obrigatoriedade de reter e recolher 1 1% (onze por cento) do valor bruto dos documentos fiscais de prestação de serviços em nome da empresa contratada.
 3.1 O contrato de prestação de serviços entre a empresa �Jhony Express Ltda - ME� e a notificada dispõe em sua cláusula segunda - horário da prestação de serviços - que:
 �A CONTRATADA manterá à disposição da CONTRATANTE, durante os dias úteis, o seguinte quadro:
 *O A motociclistas no horário compreendido entre 08.'00hs e 17.'-'15/TS " 
 3.2 Portanto, verifica-se uma necessidade permanente e continua da notificada com relação a esta prestação de serviço, enquadrado como uma cessão de mão-de-obra, como definido pelo artigo 31, § 3° da Lei n° 8.212/91:
 �Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação. "
 3.3 Detalhando ainda mais esta questão, a IN n° 03, de 14/07/2005, define o que são �serviços contínuos�, em seu artigo l43, § 2°:
 �§2� Serviços contínuos são aqueles que constituem necessidade permanente da contratante, que se repetem periódica ou sistematicamente, ligados ou não a sua atividade jim, ainda que sua execução seja realizada de forma intermitente ou por diferentes trabalhadores. "
 3.4 Os serviços prestados pela empresa contratada foram realizados periodicamente, constituindo-se, portanto, em uma necessidade permanente, isto e', dentro do conceito de cessão de mão-de-obra. De fato, as notas fiscais são emitidas para praticamente todos os meses, não se enquadrando, portanto, em uma empreitada.
 3.5 O objeto do serviço realizado pela empresa contratada - transporte � se enquadra no rol de serviços elencados no artigo 2l9, § 2°, inciso Xlll do RPS: 
 �§ Z� Enquadram-se na situação prevista no caput os seguintes serviços realizados mediante cessão de mão-de-obra:
 (-�)
 Xlll ~ entrega de contas e documentos; "
 3.6 Além disso, o artigo l45, l da IN n° 03 dispõe que:
 ,. ._
 "Art 145. Estarão sujeitos à retenção, se contratados mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada, observada o disposto no art. 176, os serviços de:
 (...)
 X1» �entrega de contas e de documentos, que tenham como finalidade fazer chegar ao destinatário documentos diversos tais como, conta de agua, conta de energia elétrica, conta de telefone, boleto de cobrança, cartão de crédito, mala direta ou similares;; "
 3.7 Os fatos geradores dos valores lançados ocorreram com a inadimplência da Notificada em relação à obrigação de reter e recolher, regular e oportunamente, os 11% do valor bruto das notas fiscais, faturas e recibos emitidos pela empresa de prestação de serviços contratada. Sobre os valores brutos das notas fiscais, faturas e recibos houve a incidência da alíquota de l l%.
 4. O lançamento encontra-se fundamentado na legislação discriminada no Anexo �Fundamentos Legais do Débito - FLD� (fls. 24/25).
 5. Pelo descumprimento da obrigação acessória de efetuar a retenção dos valores constantes das Notas Fiscais, foi emitido o Auto de Infração n° 37.065.207-0.
 Nas e-fls. 1.064, e seguintes, a recorrente apresenta seu Recurso Voluntário, reproduzindo as mesmas alegações de primeira instância, acrescentando o seguinte:
 Preliminarmente:
 - Diz que é nula a NFLD: contesta a decisão de piso quanto à prestação de serviço ser continua e permanente para desenvolvimento das atividades contratadas; - Aduz que o próprio Discriminativo Analítico de Débito (DAD) da NFLD aponta para uma prestação de serviços não permanente e não contínua.
 - nulidade por falta de requisitos para preenchimento da NFLD;
 - aduz que os serviços de transporte não são sobre entrega, do que trata o inciso XIII, art. 219, do RPS, mas sim de transporte de mercadorias do que diz respeito o inciso XIX, art. 219, do RPS;
 - desrespeito ao direito de defesa, alegando cerceamento do direito de defesa: aduz que os fatos não foram plenamente narrados e descritas de forma adequada, impossibilitando a contribuinte impugnar de forma precisa e clara;
 Do mérito:
 - quanto à retenção de 11%: alega que o fato gerador identificado comporta benefício de ordem, devendo ser atribuída a solidariedade subsidiária à recorrente, e não solidária;
 - extinção do crédito pelo pagamento da obrigação por parte da empresa contratada; 
 - ausência de notificação às empresas de serviço;
 - prestador de serviço enquadrado no SIMPLES nacional, e que portanto, não devem ser exigidas as contribuições previdenciárias da presente autuação.
 É o presente relatório.
 VOTO
 Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
 O Recurso Voluntário apresentado é tempestivo, bem como é de competência desse colegiado. Assim, passo a analisar o mérito.
 À época do fato gerador, as contribuições previdenciárias incidentes sobre cessão de mão-de-obra obedeciam à redação do art. 31 da Lei 8.212, de 1991, dada pela Lei 9.528, de 1997:
 �Art. 31. O contratante de quaisquer serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, responde solidariamente com o executor pelas obrigações decorrentes desta Lei, em relação aos serviços prestados, exceto quanto ao disposto no art. 23, não se aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de ordem. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
 § 1º Fica ressalvado o direito regressivo do contratante contra o executor e admitida a retenção de importâncias a este devidas para garantia do cumprimento das obrigações desta Lei, na forma estabelecida em regulamento.
 § 2º Exclusivamente para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com atividades normais da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997).
 § 3º A responsabilidade solidária de que trata este artigo somente será elidida se for comprovado pelo executor o recolhimento prévio das contribuições incidentes sobre a remuneração dos segurados incluída em nota fiscal ou fatura correspondente aos serviços executados, quando da quitação da referida nota fiscal ou fatura. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.032, de 28.4.1995).
 § 4º Para efeito do parágrafo anterior, o cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento e guia de recolhimento distintas para cada empresa tomadora de serviço, devendo esta exigir do executor, quando da quitação da nota fiscal ou fatura, cópia autenticada da guia de recolhimento quitada e respectiva folha de pagamento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). (Grifou-se.)
 Conforme se constata do artigo 31, §§3º e 4º, da Lei 8.212/91, in fine, os serviços prestados por meio de cessão de mão de obra, devem recolher o percentual de 11% da nota fiscal, conforme transcrição do citado artigo:
 "Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5odo art. 33 desta Lei.
 §3oPara os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação. 
 §4oEnquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços: 
 I-limpeza, conservação e zeladoria; 
 II-vigilância e segurança; 
 III-empreitada de mão-de-obra; 
 IV-contratação de trabalho temporário na forma daIV-contratação de trabalho temporário na forma daLei no6.019, de 3 de janeiro de 1974".
 Visando regulamentar a Lei citada, do artigo 31 (8.212/91), foi publicado o Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999, por meio do artigo 219, que determinou exatamente os serviços contratados pela recorrente seriam enquadrados para fins da retenção de 11% das referidas contribuições para os serviços relacionados à construção civil com utilização de material e mão-de-obra:
 "Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999.
 "Art.219.A empresa contratante de serviços executados mediante cessão ou empreitadade mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços e recolher a importância retida em nome da empresa contratada, observado o disposto no § 5ºdo art. 216. 
 §1ºExclusivamente para os fins deste Regulamento, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade fim da empresa, independentemente da natureza e da forma de contratação, inclusive por meio de trabalho temporário na forma daLei nº6.019, de 3 de janeiro de 1974, entre outros.
 §2ºEnquadram-se na situação prevista nocaputos seguintes serviços realizados mediante cessão de mão-de-obra:
 I-limpeza, conservação e zeladoria;
 II-vigilância e segurança;
 III-construção civil;
 IV-serviços rurais;
 V-digitação e preparação de dados para processamento;
 VI-acabamento, embalagem e acondicionamento de produtos;
 VII-cobrança;
 VIII-coleta e reciclagem de lixo e resíduos;
 IX-copa e hotelaria;
 X-corte e ligação de serviços públicos;
 XI-distribuição;
 XII-treinamento e ensino;
 XIII-entrega de contas e documentos;
 XIV-ligação e leitura de medidores;
 XV-manutenção de instalações, de máquinas e de equipamentos;
 XVI-montagem;
 XVII-operação de máquinas, equipamentos e veículos;
 XVIII-operação de pedágio e de terminais de transporte;
 (...)
 XXI-recepção, triagem e movimentação de materiais;
 §3ºOs serviços relacionados nos incisos I a V também estão sujeitos à retenção de que trata o caput quando contratados mediante EMPREITADA de mão-de-obra.".
 De acordo com as Notas Fiscais de Serviços relacionadas no Relatório de Lançamentos - RL (fls. 18 a 23) e com o contrato firmado entre as partes (fls. 39 a 41), a empresa contratada - �Jhony Express Ltda - ME� - prestou serviços de transporte de documentos e objetos de pequeno volume, através de motociclistas colocados à disposição da CONTRATANTE, tratando-se, portanto, de serviço prestado mediante cessão de mão-de-obra e enquadrando-se a presente contratação no artigo 219, § 2°, inciso Xlll do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/91.
 O relatório fiscal indicam os elementos da autuação, levando em consideração inclusive que as notas fiscais analisadas destacavam a retenção de 11% sobre o valor do serviço prestado, em razão da cessão de mão-de-obra praticada. 
 Ocorre que, a empresa prestadora do serviço seria optante pelo simples, conforme se verifica das informações e-fls. 115 e 125 dos autos, Essa questão por si só seria objeto de cancelamento da atuação, em razão das normas tributárias vigentes, e precedentes dos tribunais superiores 
 CONCLUSÃO
 Ante o exposto, voto por converter o julgamento em diligência para que a unidade preparadora, verifique se a empresa Jhony Express Ltda � ME, CNPJ:05.012.175/0001-32, era optante pelo SIMPLES no período do lançamento fiscal. Vencida a conselheira Fernanda Melo Leal que rejeitou a diligência. 
 (documento assinado digitalmente)
 Wesley Rocha
 Relator
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seguinte levantamento:
0 RT1 - Retencdo Jhony Express;

De acordo com as Notas Fiscais de Servigos relacionadas no Relatério de Langamentos
- RL (fls. 18 a 23) e com o contrato firmado entre as partes (fls. 39 a 41), a empresa
contratada - “Jhony Express Ltda - ME” - prestara servicos de transporte de documentos
e objetos de pequeno volume, através de motociclistas colocados a disposi¢do da
CONTRATANTE, tratando-se, portanto, de servico prestado mediante cessdo de méo-
de-obra e enquadrando-se a presente contratacdo no artigo 219, § 2°, inciso XIIl do
Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99.

3. O artigo 31 da Lei n° 8.212/91 prevé que a tomadora de servicos é responsavel direta
pela arrecadacéo e recolhimento de valores relacionados a contribuicdes previdenciarias
oriundas do trabalho terceirizado, pela obrigatoriedade de reter e recolher 1 1% (onze
por cento) do valor bruto dos documentos fiscais de prestacdo de servicos em nome da
empresa contratada.

3.1 O contrato de prestagdo de servicos entre a empresa “Jhony Express Ltda - ME” e a
notificada dispGe em sua cldusula segunda - horério da prestacdo de servigos - que:

“A CONTRATADA mantera a disposicdo da CONTRATANTE, durante 0s dias Uteis, 0
seguinte quadro:

*QO A motociclistas no horario compreendido entre 08.'00hs e 17.'-'15/TS "

3.2 Portanto, verifica-se uma necessidade permanente e continua da notificada com
relacdo a esta prestacdo de servigo, enquadrado como uma cessdo de mao-de-obra,
como definido pelo artigo 31, § 3° da Lei n°® 8.212/91:

“Para os fins desta Lei, entende-se como cessdo de méo-de-obra a colocagdo a
disposicdo do contratante, em suas dependéncias ou nas de terceiros, de segurados que
realizem servigos continuos, relacionados ou ndo com a atividade-fim da empresa,
quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratacao. "

3.3 Detalhando ainda mais esta questdo, a IN n° 03, de 14/07/2005, define o que sdo
“servicos continuos”, em seu artigo 143, § 2°:

“§2“ Servigos continuos sdo aqueles que constituem necessidade permanente da
contratante, que se repetem periddica ou sistematicamente, ligados ou ndo a sua
atividade jim, ainda que sua execucdo seja realizada de forma intermitente ou por
diferentes trabalhadores. "

3.4 Os servicos prestados pela empresa contratada foram realizados periodicamente,
constituindo-se, portanto, em uma necessidade permanente, isto €', dentro do conceito
de cessdo de méo-de-obra. De fato, as notas fiscais sdo emitidas para praticamente todos
0s meses, nao se enquadrando, portanto, em uma empreitada.

3.5 O objeto do servico realizado pela empresa contratada - transporte — se enquadra no
rol de servicos elencados no artigo 219, § 2°, inciso XIll do RPS:

“§ Z” Enquadram-se na situacdo prevista no caput os seguintes servigos realizados
mediante cesséo de mao-de-obra:

(-9
XIII ~ entrega de contas e documentos; "

3.6 Além disso, o artigo 145, I da IN n° 03 dispde que:
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"Art 145. Estardo sujeitos a retencéo, se contratados mediante cessdo de mao-de-obra ou
empreitada, observada o disposto no art. 176, os servicos de:

()

X1» “entrega de contas e de documentos, que tenham como finalidade fazer chegar ao
destinatario documentos diversos tais como, conta de agua, conta de energia elétrica,
conta de telefone, boleto de cobranca, cartdo de crédito, mala direta ou similares;; "

3.7 Os fatos geradores dos valores langados ocorreram com a inadimpléncia da
Notificada em relagdo a obrigagdo de reter e recolher, regular e oportunamente, os 11%
do valor bruto das notas fiscais, faturas e recibos emitidos pela empresa de prestacéo de
servigcos contratada. Sobre os valores brutos das notas fiscais, faturas e recibos houve a
incidéncia da aliquota de | 1%.

4. O langamento encontra-se fundamentado na legislacdo discriminada no Anexo
“Fundamentos Legais do Débito - FLD” (fls. 24/25).

5. Pelo descumprimento da obrigacdo acessoria de efetuar a retencdo dos valores
constantes das Notas Fiscais, foi emitido o Auto de Infracdo n°® 37.065.207-0.

Nas e-fls. 1.064, e seguintes, a recorrente apresenta seu Recurso Voluntério,
reproduzindo as mesmas alegacdes de primeira instancia, acrescentando o seguinte:

Preliminarmente:

- Diz que é nula a NFLD: contesta a decisdo de piso quanto a prestacdo de servico
ser continua e permanente para desenvolvimento das atividades contratadas; - Aduz que o
préprio Discriminativo Analitico de Débito (DAD) da NFLD aponta para uma prestacdo de
servicos ndo permanente e ndo continua.

- nulidade por falta de requisitos para preenchimento da NFLD;

- aduz que os servicos de transporte ndo sao sobre entrega, do que trata o0 inciso
XIl1, art. 219, do RPS, mas sim de transporte de mercadorias do que diz respeito o inciso XIX,
art. 219, do RPS;

- desrespeito ao direito de defesa, alegando cerceamento do direito de defesa: aduz
que os fatos ndo foram plenamente narrados e descritas de forma adequada, impossibilitando a
contribuinte impugnar de forma precisa e clara;

Do mérito:

- quanto a retencdo de 11%: alega que o fato gerador identificado comporta
beneficio de ordem, devendo ser atribuida a solidariedade subsidiaria & recorrente, e ndo
solidaria;

- extincdo do crédito pelo pagamento da obrigacdo por parte da empresa
contratada;

- auséncia de notificacdo as empresas de servigo;
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- prestador de servico enquadrado no SIMPLES nacional, e que portanto, nao
devem ser exigidas as contribui¢des previdenciarias da presente autuacgao.

E o presente relatdrio.
VOTO
Conselheiro Wesley Rocha, Relator.

O Recurso Voluntério apresentado € tempestivo, bem como é de competéncia
desse colegiado. Assim, passo a analisar 0 mérito.

A época do fato gerador, as contribuicdes previdenciarias incidentes sobre cessdo
de méo-de-obra obedeciam a redacdo do art. 31 da Lei 8.212, de 1991, dada pela Lei 9.528, de
1997:

“Art. 31. O contratante de quaisquer Servigos executados mediante cessdo de mao-de-
obra, inclusive em regime de trabalho temporario, responde solidariamente com o
executor pelas obrigagdes decorrentes desta Lei, em relagdo aos servicos prestados,
exceto quanto ao disposto no art. 23, ndo se aplicando, em qualquer hipotese, o
beneficio de ordem. (Redacdo dada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97).

8 1° Fica ressalvado o direito regressivo do contratante contra o executor e admitida a
reten¢do de importancias a este devidas para garantia do cumprimento das obrigagdes
desta Lei, na forma estabelecida em regulamento.

8§ 2° Exclusivamente para os fins desta Lei, entende-se como cessdo de méo-de-obra a
colocagdo a disposicdo do contratante, em suas dependéncias ou nas de terceiros, de
segurados que realizem servigos continuos, relacionados ou ndo com atividades normais
da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratacdo.(Redacdo dada
pela Lei n° 9.528, de 10.12.1997).

8§ 3° A responsabilidade solidaria de que trata este artigo somente serd elidida se for
comprovado pelo executor o recolhimento prévio das contribui¢fes incidentes sobre a
remuneracdo dos segurados incluida em nota fiscal ou fatura correspondente aos
servigos executados, quando da quitagdo da referida nota fiscal ou fatura. (Paragrafo
acrescentado pela Lei n° 9.032, de 28.4.1995).

8§ 4° Para efeito do pardgrafo anterior, o cedente da mao-de-obra deverd elaborar folhas
de pagamento e guia de recolhimento distintas para cada empresa tomadora de servico,
devendo esta exigir do executor, quando da quitacdo da nota fiscal ou fatura, copia
autenticada da guia de recolhimento quitada e respectiva folha de pagamento.
(Paragrafo acrescentado pela Lei n° 9.032, de 28.4.95). (Grifou-se.)

Conforme se constata do artigo 31, 883° e 4°, da Lei 8.212/91, in fine, 0s servicos
prestados por meio de cessdo de mao de obra, devem recolher o percentual de 11% da nota
fiscal, conforme transcrigdo do citado artigo:

"Art. 31. A empresa contratante de servicos executados mediante cessdo de mdo de
obra, inclusive em regime de trabalho temporario, devera reter 11% (onze por cento) do
valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestacdo de servigos e recolher, em nome da
empresa cedente da mdo de obra, a importancia retida até o dia 20 (vinte) do més
subsequente ao da emissdo da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia Ctil
imediatamente anterior se ndo houver expediente bancario naquele dia, observado o
disposto no § 5%o art. 33 desta Lei.
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§3%ara os fins desta Lei, entende-se como cessdo de méao-de-obra a colocacdo a
disposicdo do contratante, em suas dependéncias ou nas de terceiros, de segurados que
realizem servigos continuos, relacionados ou ndo com a atividade-fim da empresa,
quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratacao.

84°Enquadram-se na situacdo prevista no paragrafo anterior, além de outros
estabelecidos em regulamento, os seguintes servigos:

I-limpeza, conservacdo e zeladoria;
I1-vigilancia e seguranca;
I1l-empreitada de méo-de-obra;

IV-contratacdo de trabalho tempordrio na forma dalV-contratacdo de trabalho
temporario na forma daLei n°6.019, de 3 de janeiro de 1974".

Visando regulamentar a Lei citada, do artigo 31 (8.212/91), foi publicado o
Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999, por meio do artigo 219, que determinou exatamente 0s
servicos contratados pela recorrente seriam enquadrados para fins da retencdo de 11% das
referidas contribuicOes para os servigos relacionados a construcdo civil com utilizacdo de
material e mao-de-obra:

"Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999.

"Art.219.A empresa contratante de servigos executados mediante cessdo ou
empreitadade mao-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporario, devera reter
onze por cento do valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestacdo de servicos e
recolher a importéncia retida em nome da empresa contratada, observado o disposto no
§ 5%o art. 216.

81%Exclusivamente para os fins deste Regulamento, entende-se como cessdo de méo-de-
obra a colocagdo a disposi¢do do contratante, em suas dependéncias ou nas de terceiros,
de segurados que realizem servigos continuos, relacionados ou ndo com a atividade fim
da empresa, independentemente da natureza e da forma de contratacéo, inclusive por
meio de trabalho temporario na forma dalLei n%.019, de 3 de janeiro de 1974, entre
outros.

§29Fnquadram-se na situacdo prevista nocaputos seguintes servicos realizados mediante
cessdo de mdo-de-obra:

I-limpeza, conservacéo e zeladoria;

I1-vigilancia e seguranca;

I11-construcéo civil;

IV-servicos rurais;

V-digitacdo e preparacdo de dados para processamento;
VI-acabamento, embalagem e acondicionamento de produtos;
VIl-cobranga;

VIll-coleta e reciclagem de lixo e residuos;

IX-copa e hotelaria;
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X-corte e ligagdo de servicos publicos;
Xl-distribuicdo;
XllI-treinamento e ensino;
Xlll-entrega de contas e documentos;
X1V-ligacgdo e leitura de medidores;
XV-manutencao de instalagGes, de maquinas e de equipamentos;
XVI-montagem;
XVIl-operacdo de maquinas, equipamentos e veiculos;
XVIll-operacdo de pedagio e de terminais de transporte;
()

XXl-recepcao, triagem e movimentacdo de materiais;

§3%0s servigos relacionados nos incisos | a VV também estéo sujeitos a retencdo de que
trata o caput quando contratados mediante EMPREITADA de méo-de-obra.".

De acordo com as Notas Fiscais de Servigos relacionadas no Relatério de
Langamentos - RL (fls. 18 a 23) e com o contrato firmado entre as partes (fls. 39 a 41), a
empresa contratada - “Jhony Express Ltda - ME” - prestou servicos de transporte de documentos
e objetos de pequeno volume, através de motociclistas colocados a disposicdo da
CONTRATANTE, tratando-se, portanto, de servigo prestado mediante cessao de mao-de-obra e
enquadrando-se a presente contratagdo no artigo 219, § 2°, inciso Xlll do Regulamento da
Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/91.

O relatorio fiscal indicam os elementos da autuacdo, levando em consideracdo
inclusive que as notas fiscais analisadas destacavam a retencdo de 11% sobre o valor do servico
prestado, em raz&o da cessdo de méo-de-obra praticada.

Ocorre que, a empresa prestadora do servico seria optante pelo simples, conforme
se verifica das informacdes e-fls. 115 e 125 dos autos, Essa questdo por si s6 seria objeto de
cancelamento da atuacdo, em razdo das normas tributarias vigentes, e precedentes dos tribunais
superiores

CONCLUSAO

Ante 0 exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia para que a unidade
preparadora, verifique se a empresa Jhony Express Ltda — ME, CNPJ:05.012.175/0001-32, era
optante pelo SIMPLES no periodo do langcamento fiscal. Vencida a conselheira Fernanda Melo
Leal que rejeitou a diligéncia.

(documento assinado digitalmente)

Wesley Rocha
Relator



